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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

Nessa Cidade, Nosso Orgulho 

DECRETO N° 110/98 

Declara PONTO FACULTATIVO no Município de Umuarama. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO o prematuro desaparecimento de ilustre 
cidadão umuaramense, Professor PAULO ALBERTO TOMAZINHO, cuja morte 
entristeceu e enlutou toda ã comunidade de Umuarama; 

CONSIDERANDO tratar-se de pessoa que prestá relevantes 
serviços ao Município, como Secretário Municipal, ocupante de cargos a nível 
estadual, participante da vida pública e como professor dos mais respeitados que, pela 
sua conduta pautada sempre pela dignidade e dedicação, conquistou grande estima e 
o respeito de toda a população, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica declarado PONTO FACULTATIVO, no Município 
de Umuarama, no dia de ho 	ee • . aro de 1998, a p • ir das 16:00 horas. 

16:00 horas, em home 
rt. 2°. A Prefeitura 

agem póstuma ao Profe 
unicipal :ncerrará seu expediente às 
sor PAU O ALBERTO TOMAZINHO. 
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